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VII- localização do imóvel em relação às Unidades de Conservação.

§ 1º - Enquanto o Cadastro Ambiental Rural não estiver implantado
oficialmente no Estado do Rio de Janeiro, deverá ser apresentada có-
pia da Certidão Ambiental de aprovação da área de reserva legal e
sua respectiva averbação à margem da matrícula do imóvel ou, em
caso de posses rurais, cópia do Termo de Compromisso de Demar-
cação e Conservação da Reserva Legal.

§ 2º - Estarão isentos das exigências previstas no § 1º deste artigo
os empreendimentos enquadrados nos § § 6º, 7º e 8º do art. 12 da
Lei Federal nº 12.651/2012.

Art. 4º - O Documento de Enquadramento Urbanístico e Ambiental -
DEUA deverá ser elaborado e emitido por equipe tecnicamente ha-
bilitada da prestadora de serviço público.

§ 1º - As decisões de aprovação ou recusa de prestação de serviço
público deverão atender as restrições de uso e ocupação do solo,
conforme legislação em vigor.

§ 2º - A prestadora de serviço público deverá manifestar-se de forma
clara e justificada ao consumidor quanto à aprovação ou recusa da
prestação de serviço.

§ 3º - Para elaboração do DEUA, a prestadora de serviço público de-

verá utilizar as informações e bases necessárias, disponibilizadas pe-
los respectivos órgãos oficiais de proteção ambiental, serviço geoló-
gico e planejamento urbano.

§ 4º - A prestadora de serviço público deverá informar ao consumidor
quais bases ou fontes de informação foram adotadas para a elabo-
ração do enquadramento urbanístico e ambiental.

§ 5º - A elaboração e emissão do DEUA são de responsabilidade ex-
clusiva da prestadora de serviço público.

Art. 5º - O Instituto Estadual do Ambiente desenvolverá programas de
orientação e capacitação voltados à elaboração do Documento de En-
quadramento Urbanístico e Ambiental - DEUA às prestadoras de ser-
viço público, conforme estabelecido em Resolução INEA específica.

Parágrafo Único - Somente poderão emitir o DEUA, em nome da
prestadora, os profissionais de seu quadro técnico, certificados por ca-
pacitação do INEA, cujos nomes, identidades, formação e registro pro-
fissional estejam consignados em cadastro específico do INEA.

Art. 6º - As prestadoras deverão informar às autoridades municipais e
estaduais de planejamento urbano e proteção ambiental, através de
relatório semestral, as decisões de recusa de prestação de serviço
motivadas por condicionantes urbanísticas e ambientais adversas, que
deverão ser devidamente caracterizadas no DEUA.

§ 1º- Os relatórios e dados espaciais deverão ser emitidos e repas-
sados aos órgãos mencionados no caput nos meses de janeiro e ju-
lho, subsequentes ao semestre em análise.

§ 2º- As informações constantes no DEUA deverão ser repassadas
pelas prestadoras de serviço público aos municípios visando o cum-
primento do parágrafo único do art. 1° da Lei Estadual n° 6.442/2013,
que visa à incorporação dos mapeamentos de áreas de risco nos pla-
nos diretores municipais e demais instrumentos de planejamento e or-
denamento territorial.

Art. 7º - As prestadoras de serviço público deverão manter um banco
de dados organizado e integrado para elaboração do Documento de
Enquadramento Urbanístico e Ambiental - DEUA, de modo a impedir
a emissão de informações e manifestações contraditórias para um
mesmo objeto de análise por parte das diferentes prestadoras de ser-
viço.

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor no prazo de 180 dias a
contar da data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2013

CARLOS MINC
Presidente

ANEXO

Id: 1591000

RESOLUÇÃO CONEMA Nº 51 DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

APROVA A REVISÃO 01 DA NOP-INEA-02 -
INDENIZAÇÃO DOS CUSTOS DE ANÁLISE E
PROCESSAMENTO DOS REQUERIMENTOS
DE LICENÇAS, CERTIFICADOS, AUTORIZA-
ÇÕES E CERTIDÕES AMBIENTAIS.

O CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CONEMA, em
sua reunião de 31/10/2013, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto Estadual nº 40.744, de 25/04/2007,

CONSIDERANDO:

- o Decreto Estadual nº 42.159, de 02/12/2009, publicado no Diário
Oficial do Estado de 03/12/2009, que dispôs sobre o Sistema de Li-
cenciamento Ambiental - SLAM,

- o art. 13 da Resolução CONAMA nº 237, de 16/12/1997, e

- o que consta do processo nº E-07/504.256/2011,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar, e mandar publicar, a Revisão 01 da NOP-INEA-02 -
INDENIZAÇÃO DOS CUSTOS DE ANÁLISE E PROCESSAMENTO

DOS REQUERIMENTOS DAS LICENÇAS, CERTIFICADOS, AUTORI-
ZAÇÕES E CERTIDÕES AMBIENTAIS.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução CO-
NEMA nº 31, de 04 de abril de 2011.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2013

CARLOS MINC
Presidente

NOP-INEA-02 - INDENIZAÇÃO DOS CUSTOS DE ANÁLISE E PRO-
CESSAMENTO DOS REQUERIMENTOS DAS LICENÇAS, CERTIFI-
CADOS, AUTORIZAÇÕES E CERTIDÕES AMBIENTAIS - Revisão 01

1- OBJETIVO

Estabelecer os valores e os critérios de indenização ao Instituto Es-
tadual do Ambiente - INEA dos custos de análise e processamento
dos requerimentos de licenças, certificados, autorizações e certidões
ambientais, bem como de suas averbações.

2- CAMPO DE APLICAÇÃO E VIGÊNCIA
Esta Norma aplica-se aos empreendimentos e atividades para os
quais sejam requeridos documentos do Sistema de Licenciamento
Ambiental - SLAM.

3- REFERÊNCIAS

3.1- Decreto Estadual nº 42.159, de 02 de dezembro de 2009 - Dis-
põe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM e dá outras
providências. Publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
de 3 de dezembro de 2009.

3.2- Decreto Estadual nº 44.377, de 10 de setembro de 2013 - Dá
nova redação ao Decreto nº 41.968, de 29 de julho de 2009, que re-
gulamenta a Lei nº 5.067, de 09 de julho de 2007, no que se refere a
empreendimentos de silvicultura econômica, no Estado do Rio de Ja-
neiro, e determina outras providências. Publicado no Diário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro de 11 de setembro de 2013.

3.3- Resolução CONEMA nº 17, de 17 de dezembro de 2009 -
Aprova a DZ-1601.R-0 - Diretriz para o licenciamento ambiental de
empreendimentos de silvicultura econômica de pequena e média es-
calas. Publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 21
de janeiro de 2010.

3.4 Resolução INEA nº 31, de 15 de abril de 2011 - Estabelece os
códigos das atividades sujeitas ao licenciamento ambiental. Publicada
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 19 de abril de 2011.

3.5- Resolução INEA nº 32, de 15 de abril de 2011 - Define os cri-
térios para estabelecimento de porte e potencial dos empreendimentos e
atividades, para seu enquadramento nas classes do SLAM. Publicada
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 27 de abril de 2011.

3.6- Resolução INEA nº 52, de 19 de março de 2012 - Estabelece
os novos códigos para o enquadramento de empreendimentos e ati-
vidades poluidores ou utilizadores de recursos ambientais, bem como
os capazes de causar degradação ambiental, sujeitos ao licenciamen-
to ambiental. Publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
de dia 22 de março de 2012.

Revogada pela Resolução Conema Nº 91
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3.7- Resolução INEA nº 53, de 27 de março de 2012 - Estabelece
os novos critérios para a determinação do porte e potencial poluidor
dos empreendimentos e atividades poluidores ou utilizadores de recur-
sos ambientais, bem como os capazes de causar degradação ambien-
tal, sujeitos ao licenciamento ambiental. Publicada no Diário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro de 29 de março de 2012.

3.8- Resolução INEA nº 79, de 04 de outubro de 2013 - Altera os
anexos das Resoluções INEA nºs 31 e 32, estabelecendo novos có-
digos e critérios para enquadramento de atividades de aquicultura
continental. Publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
de 10 de outubro de 2013.

3.9- Resolução CERHI nº 107, de 22 de maio de 2013 - Aprova a
nova definição das regiões hidrográficas do Estado do Rio de Janeiro
e revoga a Resolução CERHI nº 18, de 08 de novembro de 2006.
Publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 12 de ju-
nho de 2013.

4- RESPONSABILIDADES GERAIS

INSERIR IMAGEM 1

5- CRITÉRIOS GERAIS

5.1- Os custos referentes à análise dos requerimentos de licenças
ambientais estão fixados no Anexo 1 desta Norma, exceto para em-
preendimentos de agricultura, pecuária, aquicultura e silvicultura eco-
nômica de médio porte (até 200 hectares), cujos custos são apresen-
tados nos Anexos 2 e 3.

5.1.1- A indenização ao INEA pode ser feita em até 6 (seis) parcelas
mensais e consecutivas, cujo valor não deve ser inferior a R$ 1.000,00
(um mil reais), iniciando-se na ocasião da entrega do requerimento.

5.1.2- Nos casos em que o custo do requerimento seja inferior a R$
1.000,00 (um mil reais) não é permitido o parcelamento.

5.2- Às microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas
pela Lei Complementar nº 123/2006, será aplicada redução de 50%
(cinquenta por cento) no valor da indenização dos custos de análise
de requerimentos de documentos do SLAM, a título de tratamento di-
ferenciado e favorecido, como determina a referida Lei, mediante

apresentação de documento comprobatório atualizado emitido pelo ór-
gão competente.

5.2.1- O mesmo critério é aplicado às atividades agropecuárias e
agrossilvopastoris cujas receitas se equipararem às definidas na re-
ferida lei complementar.

5.3- Estão isentas do pagamento dos custos de análise de requeri-
mentos de licenças ambientais e demais documentos do SLAM as ati-
vidades agropecuárias, agrossilvopastoris e aquícolas exercidas por
agricultores familiares e pequenos produtores rurais, que são aqueles
produtores que residem em zona rural, que explorem ou detenham a
posse de gleba rural não superior a 50 (cinquenta) hectares e que,
também, estejam na condição de proprietário, posseiro, arrendatário,
parceiro ou concessionário (assentado) do Programa Nacional de Re-
forma Agrária (PNRA) ou estejam enquadrados e possuam a Decla-
ração de Aptidão ao Pronaf (DAP).

5.3.1- Os assentamentos rurais estão igualmente isentos do pagamento
dos custos de análise de requerimentos dos documentos do SLAM.

5.4 Os empreendimentos e atividades devem ser enquadrados nos
códigos relacionados no anexo da Resolução INEA nº 52/2013.

5.5- O enquadramento dos empreendimentos e atividades nas classes
da tabela do Anexo 1 segue os critérios definidos na Resolução INEA
nº 53/2013.

5.6- No caso de empreendimentos com mais de uma atividade, cujas
unidades sejam licenciadas simultaneamente e codificadas separada-
mente, deverá ser cobrado o custo de análise referente à unidade
com maior magnitude de impacto.

5.7- Se durante a análise do requerimento de licença ou outro do-
cumento do SLAM ficar constatado que houve cobrança indevida, a
mais ou a menos, a diferença será cobrada antes da entrega da li-
cença, ou ressarcida mediante solicitação do requerente.

5.8- Quando não for possível estabelecer o valor do custo de análise
do requerimento de um documento do SLAM no ato da solicitação,
será cobrado o menor valor de custo de análise do tipo de documento
requerido, com base nas tabelas dos anexos desta norma, sendo a
diferença calculada ao longo da analise e cobrada antes da entrega
do documento.

5.9- Não se sujeitam ao ressarcimento dos custos de análise dos re-
querimentos de documentos do SLAM as obras ou atividades execu-
tadas diretamente pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro e Pre-
feituras Municipais, nas áreas de saneamento básico (abastecimento
de água, coleta e tratamento de esgoto e coleta e destinação de re-
síduos sólidos urbanos) e habitação popular, atividades caracterizada-
mente vinculadas à melhoria da qualidade ambiental das cidades e
populações, desde que executadas por pessoa jurídica de direito pú-
blico ou empresa pública e sociedade de economia mista na condição
de prestadoras de serviço público.

5.10- Nas hipóteses mencionadas no item 5.9, quando as obras ou
atividades forem delegadas a pessoas jurídicas de direito privado não
integrantes da Administração Pública, os custos da análise dos reque-
rimentos serão pagos por essas pessoas jurídicas.

5.11- Os custos referentes à análise de requerimentos de autoriza-
ções, certidões, outorgas, certificados, termos, averbações segundas
vias de documentos estão fixados nas tabelas relacionadas a seguir e
devem ser indenizados ao INEA no ato de requerimento desses do-
cumentos.
Anexo 4: autorizações, certidões, outorgas.
Anexo 5: certificados e termos.
Anexo 6: averbações e segundas vias de documentos.

5.12- Os custos referentes às análises de estudos complementares
estão fixados nas tabelas do Anexo 7 desta norma e serão indeni-
zados ao INEA na ocasião da entrega dos referidos estudos.

6- ANEXOS

Anexo I - Custos de análise de requerimentos de licenças ambientais.
Anexo II - Custos de análise de requerimentos de licenças ambientais
para agricultura, pecuária e aquicultura.
Anexo III - Custos de análise de requerimentos de licenças ambientais
para silvicultura econômica de média escala - até 200 hectares.
Anexo IV - Custos de análises de requerimentos de autorizações, cer-
tidões e outorgas.
Anexo V - Custos de análises de requerimentos de certificados e termos.
Anexo VI - Custos referentes à análise de requerimentos de averba-
ções e de emissão de segundas vias de documentos.
Anexo VII - Custos de análise de estudos complementares.
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ANEXO V

Custos de análises de requerimentos de Certificados de Creden-
ciamento de Laboratório - CCL (em UFIR-RJ)

‘

Número de Parâmetros (P)
Valor

P d 10
2.200

10 < P d 40
2.640

40 < P d 70
3.080

P > 70
3.960

Inclusão de Parâmetros: 880 UFIR.
Ref.: Deliberação CECA/CN nº 4855, de 19 de julho de 2007.

Custos de análises de requerimentos de Certificado de Registro
para Medição de Emissão Veicular e de Termos de Encerramento

e de Responsabilidade (em UFIR-RJ)

Certificado de Registro para Medição de Emissão
Veicular (CREV)

1.000

Termo de Encerramento (TE) 1.000
Termo de Responsabilidade Isento

ANEXO VI

Custos de análises de pedidos de averbação de licenças, certifica-
dos, autorizações e certidões ambientais (em UFIR-RJ)

Tipo de Averbação Valor
Retificação de erro material do INEA Isento
Alteração do endereço do escritório/sede 50
Alteração de nome empresarial 50
Alteração da titularidade nos casos previstos (ou-
tra empresa/entidade)

50

Prorrogação de prazo 50%
Inclusão, exclusão ou alteração de condição de
validade

20%

Alteração de atividade nos casos previstos no in-
ciso VIII do art. 17 do Decreto nº 42.159/2009

30%

Percentual do custo da análise do documento que será averbado.

Custos de Emissão de 2ª Via de Documento

Para expedição da 2ª via de licenças, autorizações, certidões e cer-
tificados ambientais é cobrado o valor de 25 (vinte e cinco) UFIR-RJ.

ANEXO VII

Custos de análise de Estudos de Impacto Ambiental e respecti-
vos Relatórios de Impacto Ambiental - EIA/RIMA (em UFIR-RJ)

Porte Potencial Poluidor
Baixo Médio Alto

Mínimo 3.571 4.285 5.473
Pequeno 4.231 5.077 6.265
Médio 11.030 13.236 16.403
Grande 23.885 28.662 33.413
Excepcional 45.156 54.187 60.522

RESOLUÇÃO CONEMA Nº 52 DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

APROVA A NOP-INEA-09 - LICENCIAMENTO
AMBIENTAL DE INSTALAÇÕES NÁUTICAS.

O CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CONEMA, em
sua reunião de 31/10/2013, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto Estadual nº 40.744, de 25/04/2007,

CONSIDERANDO:

- o Decreto Estadual nº 41.286, de 06/05/2008, que transferiu para o
CONEMA a atribuição de baixar as instruções, normas, diretrizes e
outros atos complementares necessários ao licenciamento, e

- o que consta do processo nº E-07/505.807/2012,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a NOP-INEA-09 - LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE
INSTALAÇÕES NÁUTICAS, constante do Anexo I desta Resolução,
que estabelece critérios e procedimentos a serem adotados no Estado
do Rio de Janeiro, para o licenciamento ambiental de empreendimen-
tos constituídos de estruturas e mecanismos operacionais distribuídos
em terra e no mar, com a finalidade de atender às necessidades da
navegação de esporte e lazer, incluindo o espaço físico em águas pú-
blicas onde se situam os berços de atracação, bacias de evolução e
dársenas e as áreas em terra destinadas à guarda das embarcações
e aos serviços de lavagem e manutenção.

Parágrafo Único - O disposto nesta Resolução e seus anexos se
aplicam a todos os requerimentos de licença ambiental para instala-
ções náuticas no órgão ambiental licenciador.

Art. 2º - Os prazos para atendimento aos critérios e procedimentos
estabelecidos na NOP-INEA-09 serão fixados pelo órgão ambiental li-
cenciador, no processo de licenciamento do empreendimento.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário, em especial a IT-
1816.R-5 e a DZ-1839.R-1, aprovadas pelas Deliberações CECA nº
2.805/92 e nº 2.860/93, respectivamente.

Rio de Janeiro, 31 de outubro 2013

CARLOS MINC
Presidente

ANEXO

NOP-INEA-09 - LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE INSTALAÇÕES
NÁUTICAS

1 - OBJETIVO

Estabelecer critérios e procedimentos a serem adotados, no Estado do Rio
de Janeiro, para o licenciamento ambiental de instalações náuticas, compre-
endendo marinas, clubes náuticos e garagens náuticas de uso coletivo.

2 - APLICAÇÃO

Esta norma se aplica a empreendimentos constituídos de estruturas e
mecanismos operacionais em terra e no mar, com a finalidade de
atender as necessidades da navegação de esporte e lazer, incluindo o
espaço físico em águas públicas onde se situam os berços de atra-
cação, bacias de evolução e dársenas e as áreas em terra destinadas
à guarda das embarcações e aos serviços de lavagem e manuten-
ção.

Custos de análise de Relatórios Ambientais Simplificados -RAS
(em UFIR-RJ)

Porte Potencial Poluidor
Baixo Médio Alto

Mínimo 2.500 3.000 3.831
Pequeno 2.962 3.554 4.386
Médio 7.721 9.266 11.482
Grande 16.720 20.064 23.389
Pequeno 31.610 37.931 42.365

Id: 1590898

3 - DEFINIÇÕES

INSERIR IMAGEM DEFINIÇÕES

4 - REFERÊNCIAS

4.1 - Constituição do Estado do Rio de Janeiro, de 05/10/1989, Título
VII, Capítulo VIII, art. 268, que estabelece as áreas de preservação
permanente.

4.2 - Lei nº 9.966, de 28/04/2000, que dispõe sobre a prevenção, o
controle e a fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo
e outras substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição
nacional e dá outras providências.

4.3 - Lei nº 11.428, de 22/12/2006, que dispõe sobre a utilização e
proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, e dá outras
providências.

4.4 - Decreto nº 4.136, de 20/02/2002, que dispõe sobre a especi-
ficação das sanções aplicáveis às infrações às regras de prevenção,
controle e fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo e
outras substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição na-
cional, prevista na Lei nº 9.966/2000, e dá outras providências.

4.5 - Decreto Estadual nº 42.159, de 02/12/2009, que dispõe sobre o

Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM e dá outras providên-
cias.

4.6 - Resolução CONAMA nº 362, 23/06/2005, que dispõe sobre o
rerrefino de óleo lubrificante.

4.7 - Resolução CONEMA nº 42, de 17/08/2012, que dispõe sobre as
atividades que causam ou possam causar impacto ambiental local, fi-
xa normas gerais de cooperação federativa nas ações administrativas
decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção
das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente e ao
combate à poluição em qualquer de suas formas, conforme previsto
na Lei Complementar nº 140/2011, e dá outras providências.

4.8 - Resolução CONEMA nº 46, de 10/05/2013, que aprova a norma
operacional NOP-INEA-05 - Licenciamento Ambiental e Encerramento
de Postos Revendedores de Combustíveis Líquidos e Gás Natural.

4.9 - Resolução INEA nº 31, de 15/04/2011, alterada pela Resolução
INEA nº 52, de 19/03/2012 - Estabelece os códigos das atividades su-
jeitas ao licenciamento ambiental.

4.10 - Resolução INEA nº 32, de 15 de abril de 2011, alterada pela
Resolução INEA nº 53, de 27/03/2012 - Define os critérios para es-
tabelecimento de porte e potencial dos empreendimentos e atividades,
para seu enquadramento nas classes do SLAM.

4.11 - NT-202.R-10 - Critérios e padrões para lançamento de efluen-
tes líquidos, aprovada pela Deliberação CECA nº 1.007, de
04/12/1986.

4.12 - DZ-215.R-4 - Diretriz de controle de carga orgânica biodegra-
dável em efluentes líquidos de origem sanitária, aprovada pela Deli-
beração CECA nº 4.886, de 25/09/2007.

4.13 - DZ-1310.R-7 - Sistema de Manifesto de Resíduos, aprovada
pela Deliberação CECA nº 4.497, de 03/09/2004.

4.14 - NBR 7229 - Projeto, construção e operação de sistemas de
tanques sépticos. ABNT, 1997.

4.15 - NBR 13969 - Tanques sépticos - Unidades de tratamento com-
plementar e disposição final dos efluentes líquidos - projeto, constru-
ção e operação. ABNT, 1997.

4.16 - NBR 10151 - Acústica - Avaliação do ruído em áreas habita-
das, visando o conforto da comunidade - Procedimento. ABNT, 2003.

4.17 - NBR 17505-2 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis - Parte 2: Armazenamento em tanques, vasos e em recipien-
tes portáteis com capacidade superior a 3.000 L. ABNT, 2013.

4.18 - NBR 17505-4 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis - Parte 4: Armazenamento em recipientes e em tanques por-
táteis. ABNT, 2013.

4.19 - NBR 10004 - Resíduos sólidos - Classificação. ABNT, 2004.

4.20 - NBR 12235 - Armazenamento de resíduos sólidos perigosos.
ABNT, 1992.

4.21 - Portaria nº 404/2012, da Secretaria do Patrimônio da União, de
28/12/2012, que estabelece normas e procedimentos para a instrução
de processos visando à cessão de espaços físicos em águas públicas
e fixa parâmetros para o cálculo do preço público devido, a título de
retribuição à União.

4.22 - NORMAM-11/DPC, da Diretoria de Portos e Costas da Marinha
do Brasil, que estabelece normas e procedimentos para padronizar a
emissão de parecer atinente à realização de obras sob, sobre e às
margens das águas jurisdicionais brasileiras (AJB).

4.23 - NORMAM-23/DPC, da Diretoria de Portos e Costas da Marinha
do Brasil, em vigor desde 01/11/2007, para o controle de sistemas an-
tiincrustantes danosos em embarcações.

5 - CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL

5.1 - Para a definição dos procedimentos de licenciamento ambiental,
as instalações náuticas terão seu impacto ambiental classificado de
acordo com o art. 2º da Resolução CONEMA nº 42, com base nos
critérios de classificação de impacto ambiental estabelecidos nas Re-
soluções INEA no 31/2011 e nº 32/2011 e suas alterações.

5.1.1 - Não será exigida Licença Ambiental para empreendimentos cu-
jo impacto seja classificado como insignificante, não os eximindo, en-
tretanto, da obtenção de outras licenças e autorizações previstas na
legislação.

5.2 - O tipo de licença ambiental que deverá ser requerida em cada
fase do empreendimento, autorizando sua implantação ou sua opera-
ção, será definido com base nos critérios estabelecidos no Decreto
Estadual nº 42.159/2009.

5.3 - Em função da complexidade do empreendimento, o INEA poderá
determinar a elaboração de estudos específicos, como parte do pro-
cesso de licenciamento.

6 - INTERVENÇÕES NO AMBIENTE AQUÁTICO E EM ÁREAS DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE

6.1 - Não serão permitidas instalações náuticas a uma distância in-
ferior a 30 metros do limite de manguezais.

6.2 - A implantação de instalação náutica em estuário, lago, lagoa ou
laguna só será permitida nos casos de uso público, quando caracte-
rizado o interesse social, na forma da Lei nº 12.651/2012 (art. 3º, in-
ciso IX, alínea “c”).

6.3 - A intervenção em área de preservação permanente para implan-
tação de cais, píer ou rampa estará limitada ao mínimo indispensável
para fixação dessas estruturas, não sendo permitida a construção de
instalações em terra nestas áreas, exceto os acessos às estruturas de
apoio náutico.

6.4 - As dragagens para construção de marinas estarão limitadas aos
canais necessários à navegação e dársenas.

6.5 - A construção de canais e bacias internas estará condicionada à
apresentação de estudos especificos para mensurar impactos adver-
sos à integridade biológica, química e física das áreas adjacentes e
ao acesso às margens públicas, bem como a projeção de circulação
e renovação das águas em seu interior.

6.6 - Não poderão ser realizados aterros para construção de dársenas.

6.7 - As dársenas deverão ser construídas de forma que não impe-
çam a circulação das águas.

6.8 - Os projetos de dársenas deverão contemplar estudos que com-
provem que 50% de seu volume de água serão renovados em, no
máximo, 72 horas, consideradas as condições naturais de marés e
aporte de água doce.

6.9 - Os píeres, tanto fixos quanto flutuantes, deverão ser apoiados
por pilotis, estacas ou flutuadores convenientemente espaçados entre
si no sentido longitudinal, de modo a não causar detenção de sedi-
mentos ou detritos, além de permitir a circulação e renovação das
águas. Os píeres flutuantes poderão ser ancorados por poitas.

6.10 - A distância entre píeres deverá respeitar a capacidade de ma-
nobra das embarcações, de modo a prevenir possíveis acidentes am-
bientais.

6.11 - Os píeres não deverão ter largura superior a cinco metros.

6.12 - Os píeres para pernoite de embarcações deverão ser dotados
de sistema de vácuo para recolhimento do conteúdo de tanques sép-
ticos de qualquer tipo e das águas de fundo das embarcações. Esse
sistema deverá ser compatível com o sistema de esgotos sanitários
em terra, possibilitando, inclusive, a segregação dos resíduos sólidos,
quando a disposição do sistema local não for adequada;

6.13 - No caso de rios e enseadas estreitas, a extensão dos píeres
estará limitada a 1/5 (um quinto) da distância entre a margem do cor-
po d'água no local do empreendimento e a margem oposta.

6.14 - A madeira utilizada na construção de estruturas de apoio náutico
deverá ter documentação de comprovação de origem regulamentar.

6.15 - A implantação de saia de píer somente será admitida nas
áreas de acostagem para o embarque e desembarque. Não serão ad-
mitidas saias sobre os costões rochosos.

6.16 - As réguas das saias de píeres deverão ter espaçamento que
permita a iluminação do espelho d'água abaixo da estrutura em, no
mínimo, 40% da área de sua superfície lateral.

6.17 - No caso de serem utilizados pneus ou similares como defen-
sas, esses devem ser furados, para que não sirvam de criadouros pa-
ra larvas de mosquitos.

7 - INSTALAÇÕES EM TERRA

7.1 - Hangares e Galpões para Guarda de Embarcações

7.1.1 - A área para guarda de embarcações em terra (vagas secas)
deverá ser coberta, com ventilação lateral e piso impermeável a com-


